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LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 73/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 204/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da dispensa conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: INVIOCAR SERVICOS DE RASTREAMENTO ELETRONICO LTDA  
CNPJ: 14.567.714/0001-90 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 36.384,00 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta e 
quatro reais) 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de rastreio dos veículos da 
frota municipal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.. 
 

 
 
 

Araruna, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

      

 
PORTARIA Nº. 708/2025 

 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o art. 37, § 3º, da CF/1988; 

 Considerando a Lei Complementar nº 131/2009, Lei Federal nº 

12.527/2011 e Lei Federal nº 13.460/2017; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – DESIGNAR, à partir de 20 de Outubro  de 2025, a servidora MARTA 

APARECIDA ARTILES DE SANTANA, matrícula: 93690, como Ouvidora do 

Departamento de Saúde do Município de Araruna-PR, sem ônus aos cofres 

públicos. 
Art. 2º. –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 23 de Outubro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 733/2025 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  RODRIGO CALSAVARA, matrícula: 203, suas 

férias regulamentares pelo prazo de 10 (dez) dias, à partir de 24/11/2025; período aquisitivo 

2023/2024 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 19 de Novembro  de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

Huelinton Bortolucci Trento 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Saúde e Assistência Social - Decreto 2.426/2025. 

 

1. CONVOCAÇÕES 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 
 
 
 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 001/2025 – SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL Nº 30/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 
PÚBLICOS 

 
O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da 

Saúde.”, HUELINTON BORTOLUCCI TRENTO, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo 2.426/2025, 
vem por meio deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, 
conforme prevê a legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 

 
Emprego público: : TÉCNICO EM ENFERMAGEM TEMPORÁRIO (40h). 
 

Colocação CPF Candidato(a) Data de Nascimento 

11° xxx.114.xxx-45 Silvana dos Santos Silva Patrício 03/09/1984

 

2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a 
partir de 24 de Novembro de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 

 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até a data de 01 de Dezembro de 2025. 

 
Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
 

Araruna, 019 de Novembro de 2025. 

 

PORTARIA Nº 734/2025 
 
 

Dispõe sobre a nomeação de servidor responsável 
pelo serviço de informação ao cidadão – SIC e pela 
Ouvidoria Municipal. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e; 

 
 

RESOLVE:  
 
 Art. 1º. Fica nomeada como responsável pelo Serviço de Informação ao 
Cidadão – SIC e pela Ouvidoria Municipal, a servidora, CATIA APARECIDA DA 
SILVA, matricula nº 664, sem ônus aos cofres públicos. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 19 de novembro de 2025. 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

Prefeito 
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 RESOLUÇÃO N.º 005/2025 
 

Regulamenta o controle e registro de ponto eletrônico dos 

Servidores Públicos do Poder Legislativo de Araruna/PR, e 

dá outras providências. 

 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araruna/PR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 17, II, a) da Lei Orgânica do Município de Araruna/Pr, 
bem como artigo 23, XVII, a), 1, do Regimento Interno desta Casa, considerando a 
necessidade de disciplinar o controle e registro de ponto eletrônico dos servidores, 
resolve: 
 

Art. 1º Fica instituído o sistema de registro de ponto eletrônico para controle de jornada de 

trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Araruna/PR. 

§1º O registro diário de frequência dos servidores será efetuado em ponto eletrônico, 

através de sistema biométrico, e retratará a situação funcional do servidor, nele constando 

expressamente, o horário de entrada, saída e retornos intermediários.  

§2º Os afastamentos legais e autorizações prévias serão registrados no sistema de registro 

eletrônico pelo departamento competente.  

§3º É vedado ao servidor efetuar registro no sistema quando em gozo do período de férias 

ou qualquer licença prevista no Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei nº 1.233/2006.  

§4º Como regra geral, a apuração da efetividade observará os horários de expediente da 

Câmara Municipal de Araruna/PR, observado a carga horária de cada servidor.  

Art. 2º Fica vedado ao servidor municipal efetuar registro no sistema de ponto eletrônico 

além dos limites de sua jornada, conforme sua carga horária semanal de trabalho, exceto 

se previamente autorizada a prestação de serviço extraordinário pelo Presidente da 

Câmara.  
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Art. 3º O horário de entrada ou saída poderá variar em até 15 (quinze) minutos por dia, em 

relação aos horários de expediente estabelecidos nesta Resolução, devendo ser 

compensado até o final do dia no qual ocorre o atraso, observado o limite máximo de 02 

(duas) ocorrências por mês.  

§1º O registro de tempo excedente à jornada ou ao horário padrão de trabalho somente 

será considerada serviço extraordinário quando previamente autorizada pelo Presidente da 

Câmara. 

§2º Caso o servidor, de forma habitual, tiver atrasos que excedam o limite previsto no caput, 

será advertido por escrito pelo Diretor Geral e estará sujeito a punição aplicável ao caso.  

Art. 4º A ausência de registro no início ou final de qualquer turno de expediente implicará 

no desconto de meia falta por período caso não seja justificada pelo servidor e homologada 

pelo Diretor Geral, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) a contar da ausência de 

registro.  

Art. 5º É de inteira responsabilidade do servidor o controle diário de sua frequência.  

Art. 6º Fica sob responsabilidade do Diretor Geral acompanhar e controlar a frequência do 

servidor e, juntamente com o Presidente da Câmara, adotar as medidas administrativas 

cabíveis para garantir a fiel execução desta Resolução e demais normas regulamentadoras. 

Art. 7º Cabe aos servidores:  

§1º Conferir a folha eletrônica individual do ponto até o 1º (primeiro) dia útil do mês 

subsequente ao registro da frequência, podendo manifestar a sua discordância 

justificadamente; 

§2º O servidor que não manifestar discordância quando ao registro de sua efetividade no 

prazo previsto no §1º deste artigo, terá seus dados confirmados;  

§3º O servidor que não cumprir as normas previstas nesta Resolução, estará sujeito às 

medidas administrativas disciplinares estabelecidas no Estatuto do Servidor Público de 

Araruna, Lei nº 1.233/2006. 
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Art. 8º A constatação de horas não trabalhadas e sem justificativa serão consideradas faltas 

injustificadas e serão descontadas na folha de pagamento do servidor.  

Art. 9º Quando a natureza das funções desempenhadas assim o imponha, poderá ser 

concedida a determinados servidores dispensa de controle e registro do ponto eletrônico, 

mediante requerimento formalizado para a Mesa Diretora.  

Art. 10 A implementação do sistema de registro de ponto eletrônico ocorrerá de forma 

gradativa e plena, durante o mês de novembro de 2025, com efetivo funcionamento a partir 

de dezembro de 2025. 

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal Vereador Deocléscio Manoel Teixeira, aos 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

  

                                                     LUIS CARLOS PERLI  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

VANDERSOM VICENTE DUBINSKI  
1º SECRETÁRIO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 267/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : INVIOCAR SERVICOS DE RASTREAMENTO ELETRONICO LTDA 
CNPJ :14.567.714/0001-90 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de rastreio dos veículos da frota 
municipal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Dispensa: 73/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2025 
 
VALOR TOTAL: 36.384,00 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 19 de novembro de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19 de novembro de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 19 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção civil para execução de 
serviços de reforma com ampliação da estrutura física da Escola Municipal Hipólyta Nunes 
de Oliveira, localizada na Rua Professora Francisca Krzesinski, (prolongamento da Rua XV 
de Novembro), no 5747, Bairro Boqueirão - Vila Concórdia, no Município de Guarapuava/PR 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.095.723,16 (um milhão, noventa e cinco mil, setecentos e vinte e 
três reais e dezesseis centavos).  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, dos Decretos Municipais nos: 
6.207/2017, 6.320/2017, 7.545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023, 
demais Leis e Normas Municipais. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 11/12/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Annelise Aparecida Chimanske Oliveira. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-210. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 19 de novembro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 233/2025 
OBJETO:  Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de sonorização, iluminação e fornecimento de demais estruturas 
necessárias para a realização de eventos. 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.798.250,00 (dois milhões, setecentos e noventa e oito mil, duzentos 
e cinquenta reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 10/12/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Mariana Machado Hartmann e Elaine Cristina França Oliveira.  
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 19 de novembro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 
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PORTARIA Nº. 732/2025 

 
 

   

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no 

uso de suas atribuições legais e;  

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e o 

Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 003/2024: 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR à pedido   VERA LUCIA SURMANI PEGORARO portador (a) do 

matrícula: 721, ocupante do cargo de PROFESSOR - TEMPORARIO, face aprovação 

em Processo Seletivo Simplificado, à partir de 19 de Novembro de 2025. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 19 de Novembro  de 2025. 

 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 54/2024-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA:   PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E 
ASFALTO LTDA - CNPJ: 00.159.291/0001-65  
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
BASE LEGAL:  Lei Federal n. º 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 
 
Fica aditivado o prazo até 04 de Março de 2026. 
 
 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 03 de Novembro de 2025. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 064/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, e 
expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 da 
lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI CNPJ:29.755.673/0001-33 
R$26.460,00 
 
FORNECEDOR: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI CNPJ: 29.530.767/0001-04 
R$216.358,00 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 242.818,00 (Duzentos e quarenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e um reais) 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Lavanderia Hospitalar, 
Materiais de Limpeza de Área Alimentícia Hospitalar e Materiais de Higienização Geral para Hospital 
Municipal de Araruna pela Prefeitura Municipal de Araruna-PR. A aquisição desses materiais é de suma 
importância para garantir o funcionamento eficiente e apropriado do serviço de saúde prestado pelo 
município. 
 
 
 
 

Araruna, 19 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

DECRETO Nº 2.531/2025 
 

Dispõe sobre a aprovação da Política de 
Educação em Tempo Integral no Município 
de Araruna - Pr. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARUNA, ESTADO DO PARANÁ, Gustavo 
França, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Fica aprovada e instituída a Política de Educação em Tempo Integral 

no Município de Araruna – PR, destinada à expansão e à qualificação da jornada 

escolar nas instituições de ensino municipais. 

 

Art. 2º – O documento elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, em 

anexo, denominado Política de Educação em Tempo Integral, fica oficialmente 

aprovado, após apreciação e validação pelo Conselho Municipal de Educação e 

pelo Conselho Municipal do FUNDEB, em reuniões específicas realizadas para 

este fim. 

 

Art. 3º – Todos os órgãos da Administração Municipal deverão prestar suporte 

técnico, administrativo e pedagógico necessário à implementação e 

desenvolvimento do projeto de Educação em Tempo Integral, garantindo o 

cumprimento das metas e diretrizes estabelecidas. 

 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 

Araruna, 19 de novembro de 2025. 

 

Gustavo França dos Santos 

Prefeito 

 

EXTRATO DO 17º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 035/2021-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA:   E. F. C. SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.712.053/0001-51 

BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 
 
Fica aditivado o prazo até 08/02/2026. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
 
Fica aditivado o valor de R$852.000,00 (Oitocentos e Cinquenta e dois mil reais) 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 07 de Novembro de 2025. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


